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LEI Nº 5261/1999

Ementa

ALTERA  A  ALÍNEA  "A"  DO  ART.  1º.  DA  LEI  4.834/96,  QUE  REESTRUTURA  CARGOS  PÚBLICOS  NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA MODIFICAR A REFERÊNCIA A CARGOS DE ODONTÓLOGO E
MÉDICO VETERINÁRIO. 

Data da Norma

27/05/1999
Data de Publicação

01/06/1999
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 7539/1999 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Conversão do PLC 490/99.
SERVIDORES - cargos
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